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Nova Friburgo/RJ, 17 de julho de 2015.
Ofício PGM nº. 155/2015
Ref.: Anteprojeto de Lei Complementar Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Complementar Municipal, cujo teor tem a finalidade de ALTERAR DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 79/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, considerando que a partir da vigência da Lei complementar Municipal nº. 79/2013, restaram alteradas as atribuições da Fundação Dom João VI, as quais acabaram por gerar conflitos de competência junto à Secretaria Municipal de Cultura, pasta que anteriormente era responsável por algumas das ações hoje realizadas pela referida Fundação.

Ademais, para melhor entendimento do que se aduz, reproduzo abaixo as considerações ponderadas pela própria Fundação Dom João VI, no tocante à importância da presente proposição, senão, vejamos:
CONDIERANDO que a FUNDAÇÃO DOM JOÃO VI foi a única Administração Indireta que permaneceu com Reforma Administrativa da LC 79/2013, cuja estrutura administrativa atual demonstra- se insuficiente para abraçar os desenvolvimentos exigidos pela construção do acervo. 
CONSIDERANDO que a Fundação Dom João VI teve seu Regimento Interno aprovado pelo seu Conselho de Administração, no qual trouxe organograma da ideal estrutura administrativa para seu desenvolvimento, sem contudo, criar novos cargos e salários, não afetando as previsões orçamentárias vigentes e futuras.
CONSIDERANDO a importância de seus bens como marcos histórico da evolução urbana do Município de Nova Friburgo e a necessidade de recuperar suas origens e o seu passado, a relevância de seu valor educativo, turístico e cultural e observando que a FUNDAÇÃO DOM JOÃO VI tem a finalidade de assegurar a preservação, a recuperação e manutenção do patrimônio histórico e o desenvolvimento da cultura, do turismo, do esporte, da educação, da ciência e outras vocações do Município.
CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO DOM JOÃO VI visa atrair e estimular investimentos, buscar linhas de financiamento, apoios, patrocínios e convênios junto aos setores produtivos da economia, aos organismos da sociedade civil e o poder público.
CONSIDERANDO 
que a FUNDAÇÃO DOM JOÃO VI, visa financiar iniciativas, planos, programas e projetos que tenham por finalidade o desenvolvimento da cultura, do turismo, do esporte, da educação, da ciência e tecnologia, das vocações do município e da economia, a preservação, a recuperação e a promoção do patrimônio histórico no âmbito municipal, bem como a democratização do acesso aos acervos existentes.
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal, QUE NECESSITA DE URGÊNTE APRECIAÇÃO, A FIM DE PERMITIR O ESCORREITO FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DOM JOÃO VI. 
Por todas essas razões e também pelos suplementos dos nobres membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e sua submissão à apreciação do Plenário EM REGIME DE URGÊNCIA, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

ROGÉRIO CABRAL
Prefeito
Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 79/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - Fica revogado o § 1° do art. 2° da Lei Complementar n° 79/13. 
Art. 2° - Altera o ANEXO I da Lei Complementar n° 79/13, passando a integrar a estrutura administrativa básica da Fundação D. João VI de Nova Friburgo, com a seguinte composição: 
I - Conselho de Administração.

II - Conselho Fiscal.

III – Conselho Consultivo.

IV – Assembléia Extraordinária Mista.

V – Presidente.

VI – Assessoria Executiva.

VII – Assessoria Jurídica.

VIII – Departamento de Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural.

IX – Assessoria de patrimônio.

X – Assessoria de Arquitetura e Paisagismo.

XI – Departamento de Gestão de Projetos.

XII – Departamento de Arquivo Pró-Memória.

XIII – Assessoria de Atendimento e Pesquisa.

XIV – Assessoria de Desenvolvimento Digital.

XV – Departamento Administrativo-Financeiro.

XVI – Assessoria de Revisão de Tomada de Contas.

XVII – Assessoria de Secretaria e Recepção.”

§ 1° – O Organograma de composição da Fundação D. João VI de Nova Friburgo é parte integrante do seu Regimento Interno.
§ 2° - A composição da estrutura administrativa básica da Fundação D. João VI de Nova Friburgo não importará em criação de cargos na forma do ANEXO II da Lei Complementar n° 79/13, tampouco gerará impacto orçamentário. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Nova Friburgo/RJ, ___ de __________de 2015.
ROGÉRIO CABRAL
PREFEITO
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